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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
  

  

LEI NO 2.867 DE 22 DE JULHO DE 1992 

"Reclassifica o padrão de 

vencimentos ceys CALGOS 

publicos municipais.” 

O DR, CLAIN FERRARI, Prefeito do 

Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprovou é ele sanciona e promulga a seguinte lois 

am, furto. jo - Passam a ter como padrão 

de vencimento a Referência to da Tabela LE, da Lei 2a7/ig 

de OG de agosto de 19914, É alterações subsequentes, Os 

seguintes cargos de provimento cfetivo, das classes de 

coordenadores, encarregados e chefes 

L- Chefe da Divisão de Execução de 

Obras Páblicas , 

1E - Chefe da Divisão de Estradas 

LET o - Chefe da Divisão de Execução 

de Vias Públicass 

LU e Chefe da Divisão ce: 
Carpintarias 

V- Chefe da Divisão de Trafegos 

VL - Chefe da Divisão de Parques & 
dardings 

VIT = Chefe da Divisão de Limpeza de 
Vias e Logradom os Públicos 

Prt. PO = 0Qcargo de carreira de 

Operador de Computador, de provimento efetivo, passa a 

ter como padrão de vencimento a Referência 18 da Tabela 

1 da Lei ge/io de d2 de agosto de 1991 É alterações 

subsequentes a 

ârt. SO - às despesas decorrentes da 

esecução desta lei correrão por conta das veria 

relativas a Pessoal, constantes do orçamento vigentes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
  

  

Srt. 42 - Esta lei entrara em vigor 

na data de sua publicação. 

art. 50 - Revogam-se as disposições 

em contrario. 

Prefeitura Maunicipaldode o TJndalatuba, 

aos Po de jdulho de iPP. 

DR. CLAIN FERRARI 
PREFEITO MUNICIPAL
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